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Introdução
A comunidade do iNatural ist  se  dedica  a
compart i lhar  conhecimento,  aprender  sobre  o
mundo natural  e  co laborar  com a  c iênc ia .
T iramos fotos ,  ident i f icamos espécies  e
estamos juntos  no caminho de um mundo mais
conectado com a  natureza.  

Contudo,  ao  compart i lhar  uma observação na
internet ,  especia lmente quando acompanhada
de uma bela  foto ,  podem surgir  dúvidas  nos
l imites  ét icos  sobre  o  uso  dessas  informações
por  outros .

Alguns natural istas  gostam que as  fotos
cheguem ao máximo de lugares  poss íve l ,
contanto que seu nome seja  creditado.  Outros ,
nem fazem questão de  crédito .  Outras  pessoas
aceitam o  uso por  parte  de  projetos
educac ionais  sem f ins  lucrat ivos ,  mas
abominam o uso das  imagens em uma
propaganda ou em um l ivro  d idát ico  produzido
em massa.  Outras  a inda querem ter  o  contro le
tota l  sobre  onde suas  fotos  (ou os  dados de
suas observações)  vão parar .
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Todas essas  posturas  são vá l idas  e  tem suas
razões  de  ser :  va i  depender  do  perf i l  de  cada
um.  E  mais :  pode var iar  até  de  foto  para  foto!

Por  isso ,  o  iNatural ist  apresenta  uma sér ie  de
possib i l idades  de  l i cenc iamento das  fotos  e
das  observações.  

Esse  conteúdo tem 3  partes :  

Pr imeiro ,  uma expl icação geral  dos  t ipos  de
l icença,  para  a judar- lhe  a  escolher  a  que seja
mais  a l inhada com seus objet ivos  natural istas

Depois ,  um passo a  passo mostrando como
alterar  as  l i cenças  na  p lataforma a  part ir  do
desktop

E por  f im,  uma discussão um pouco mais
detalhada na forma de uma sessão de
“Perguntas  Frequentes”  

Espero  que a jude a  descompl icar  um pouco
desse mundo.  Vamos lá .
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E S C O L H E N D O  A  L I C E N Ç A  A D E Q U A D A
Em resumo,  se  eu escolho…

C C 0  ( d o m í n i o  p ú b l i c o ) :  eu  não ex i jo  nem crédito  
C C - B Y :  eu  deixo  usar ,  mas co loque meu nome
C C - B Y - S A :  eu  deixo  usar ,  mas co loque meu nome e
compart i lhe  sob a  mesma l icença
C C - B Y - N C :  eu  deixo  usar ,  mas co loque meu nome e  não
monet ize  nada que contenha minha foto
C C - B Y - N D :  eu  deixo  usar ,  mas co loque meu nome e  não
modif ique a  foto
T o d o s  o s  d i r e i t o s  r e s e r v a d o s :  eu  ex i jo  aprovar  qualquer
uso dessa imagem fora  do  iNatural ist  

Escolha bem,  de  forma a l inhada com seus objet ivos!
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No geral ,  como põe o  própr io  iNatural ist ,  l i cenc iar  seu
conteúdo dá a  oportunidade de outras  pessoas  ut i l izarem
ele  de  maneira  tota lmente legal izada sem ter  que
sol ic i tar  sua permissão d ireta ,  sempre que forem
respeitados  os  termos de l i cença.

As  l i cenças  no iNatural ist  podem ser  apl icadas  a  três
t ipos  de  informação:

Aos  dados da  observação em s i ,  ou  se ja ,  a  coordenada de
observação,  a  espécie  assoc iada e  os  metadados,  às
fotograf ias  e  às  gravações  de  som.

Há uma v isão geral  no  iNatural ist  sobre  as  l i cenças,  mas
é um pouco l imitada.  Dois  motivos  importantes  que
podem inf luenciar  sua dec isão da  l i cença são:  

O  desejo  que suas  contr ibuições  se jam ut i l izadas  pela
Global  B iodivers ity  Information Fac i l i ty  (GBIF)  e  o  desejo
que suas  contr ibuições  possam ser  ut i l izadas  para
i lustrar  a  Wik ipédia .  Cada uma dessas  p lataformas tem
seus motivos  para  dec id ir  o  que é ,  ou  não,  compatível
com o  conteúdo.  Há muitas  nuances,  e  as  le is  de  d ire itos
autorais  têm muitas  zonas  c inzentas ,  especia lmente
quando se  trata  de  d ire ito  internacional .  
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https://help.inaturalist.org/pt-BR/support/solutions/articles/151000175695-o-que-s%C3%A3o-licencas-como-posso-atualizar-as-licencas-no-meu-conte%C3%BAdo-


De forma geral ,  se  eu escolho…

C C 0  o u  C C - B Y ,  eu  inc luo  o  uso  pelo  GBIF e  pela  Wik ipédia
sem necess idade de autor ização prévia
C C - B Y - S A ,  eu  inc luo  a  Wik ipédia ,  mas não o  GBIF
C C - B Y - N C ,  eu  inc luo  o  GBIF,  mas não a  Wik ipédia  
O u t r a  l i c e n ç a :  eu  não inc luo  nenhum dos  dois

Note que você  pode escolher  uma l icença d i ferente  para
a observação e  para  a  foto!  Então você  pode,  por
exemplo,  co locar  a  observação em CC-BY-NC,  autor izando
o uso pelo  GBIF e  a  foto  em CC-BY-SA,  autor izando o  uso
pela  Wik ipédia .
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C O M O  M U D A R  A  L I C E N Ç A
G E R A L  N A  P L A T A F O R M A ?
Para escolher  sua l i cença geral ,  vá  para
a página de  Conf igurações  da  conta  e
c l ique na aba “Conteúdo & Exib ição” .
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Na parte  infer ior ,  você  verá  três
caix inhas  de  se leção,  uma para
afer ir  a  l i cença dos  metadados de
suas  observações,  outra  para  a
l icença das  imagens e  uma
terceira  para  os  sons:



Você pode escolher  uma l icença d i ferente  em cada caso.
Ao escolher  uma l icença,  e la  f icará  at iva  somente para
as  observações  futuras .  Você pode apl icar  a  l i cença de
forma retroat iva  ao  c l icar  na  ca ixa  “Atual izar  fotos
existentes  com a  nova l i cença escolh ida” .  

Depois  de  fazer  a  se leção,  lembre-se  de  c l icar  no  botão
escr ito  S A L V A R  C O N F I G U R A Ç Õ E S  no  canto  infer ior
esquerdo.
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É poss íve l  que você  queira  dar  uma l icença d i ferente
para  a lguma imagem específ ica ,  por  exemplo ,  para
abr ir  uma exceção para  uma espécie  que não tenha foto
na Wikipédia .  Ou para  part ic ipar  de  um W i k i C o n c u r s o
i N a t u r a l i s t  n o  B r a s i l .

Essa  mudança é  bem confusa,  então não se  desespere.
Pr imeiro ,  é  importante  saber  como confer ir  qual  é  a
l icença que está  va lendo.   

Você  pode ver  a  l i cença dos  metadados na  parte
infer ior  d ire ita  dá  página,  em “ Informação sobre
Copyr ight  e  Mais” .  

C O M O  M U D A R  A  L I C E N Ç A  D E  U M A
O B S E R V A Ç Ã O  E S P E C Í F I C A ?



Para mudar  a  l i cença da  foto ,  então,  é  prec iso  pr imeiro
c l icar  no  botão “ i ” ,  de  informações.  E le  te  d irec iona
para  uma página de  metadados da  própr ia  foto .
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A l icença da  foto  (que pode ser  d i ferente)  é  v ista  na
parte  infer ior  da  foto ,  c l i cando no ícone de  l i cença.
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Nesse caso,  repare  que ao  lado do i tem “Atr ibuição”  há
o botão de  E D I T A R  L I C E N Ç A  que,  sendo c l icado,  abr irá
uma ca ixa  de  d iá logo para  escolha  da  l i cença da  foto
indiv idual .  Então,  é  só  necessár io  c l icar  em DEFINIR
LICENÇA  e  a  mudança está  fe ita :



Dessa forma,  fotos  d i ferentes  de  uma mesma
observação podem ter  l i cenças  específ icas ,  tudo para
dar  às  pessoas  o  máximo de contro le  para  expressar
como e las  querem que as  imagens se jam reut i l izadas!

Note  que há ca ix inhas  também para  mudar  a  l i cença
padrão ou atual izar  as  fotos  passadas.  

C U I D A D O !  A  m i n h a  o p i n i ã o  é  q u e  s e  f o r  f a z e r  e s s a
m u d a n ç a  e m  l a r g a  e s c a l a  é  m e l h o r  i r  c o m  c a l m a  e  a
p a r t i r  d a  p á g i n a  d e  c o n f i g u r a ç õ e s .  

Uma parte  especia lmente confusa é  que na página da
observação você  muda apenas a  l i cença dos  metadados.
Para  fazer  isso ,  é  prec iso  c l icar  no  topo d ire ito ,  na
set inha ao  lado de  “Editar” ,  você  pode c l icar  em EDITAR
LICENÇA .
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Isso  abr irá  uma página de  d iá logo na qual  você  pode
escolher  uma nova l i cença para  essa  observação:
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N o t e  q u e ,  n e s t e  c a s o ,  a  l i c e n ç a  s e r á  m u d a d a  a p e n a s
p a r a  o s  m e t a d a d o s  d a  o b s e r v a ç ã o !



PERGUNTAS
FREQUENTES

S e  e u  p u b l i q u e i  u m a  f o t o  c o m  u m a
l i c e n ç a ,  p o s s o  t r o c a r  p a r a  q u a l q u e r
o u t r a ?
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Sim!  A  p lataforma permite  que você
troque de l i cenças  l ivremente.  Agora,
lembre-se :  caso  uma foto  se ja  d ivulgada
sob uma l icença aberta  (d igamos,  CC-BY) ,
pode ser  poss íve l  que a lguém já  tenha
reut i l izado o  mater ia l .  Ou se ja :
judic ia lmente,  uma l icença só  pode ser
subst itu ída  por  outra  menos restr it iva ,
mas na prát ica ,  gera lmente mudar  para
uma mais  restr it iva  também funciona,
pois  é  esta  que será  mostrada no s ite .
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U s a r  u m a  l i c e n ç a  q u e  p e r m i t a  u s o
c o m e r c i a l  é  p r e j u d i c i a l  p a r a
f o t ó g r a f o s  p r o f i s s i o n a i s ?
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Há muitos  prof iss ionais  com bons
argumentos  sobre  como disponib i l izar
imagens para  uso comerc ia l  pode
desvalor izar  a  prof issão.  A lguns até
cr iam alternat ivas  para  permit ir  o  uso
justo  de  fotos ,  como o  formulár io  de
doação de  fotos  cr iado pelo  pessoal  do
Últ imos Refúgios .  Outras  l inhas
acreditam que o  dano seja  mínimo,  em
especia l  se  as  fotos  l iberadas  não forem
de qual idade prof iss ional .  De  toda forma,
é  importante  se  informar  das  questões
assoc iadas  e  ponderar  as  consequências
de cada dec isão,  part icularmente quando
produzindo fotos  de  qual idade
potencia lmente comerc ia l .
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O  q u e  a c o n t e c e  s e  a l g u é m  i n f r i n g i r
o s  t e r m o s  d e  m i n h a  l i c e n ç a ?  P o r
e x e m p l o ,  u s a n d o  m i n h a  f o t o
i n d e v i d a m e n t e  e m  u m  l i v r o ?
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O uso indevido,  nesse caso,  pode motivar
um processo judic ia l  por  infração de
dire itos  autorais  ou outras  medidas
legalmente cabíveis .  Essas  s ituações
saem da esfera  do  que o  iNatural ist  pode
fazer  — que é  permit ir  aos  usuár ios  a
escolha da  l i cença — e  já  entra  na  esfera
da legis lação de  cada país .  Ou seja :
l i cença é  co isa  sér ia ,  e  é  importante
conhecer  e  respeitar  os  desejos  de  cada
um.
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A posição do  iNatural ist  (c lara  nas
respostas  do  @kueda neste  blogpost )  é
de tentar ,  s im,  proteger  os  d ire itos
sobre  os  metadados.  Contudo,  isso  nunca
foi  testado em um processo jur íd ico ,  e  o
que pode,  ou  não,  ser  protegido pela  le i
va i  var iar  de  país  para  país .

De toda forma,  antes  da  camada jur íd ica ,
há  a  camada soc ia l .  As  l i cenças  indicam,
sobretudo,  o  desejo  das  pessoas .  É  de
bom tom respeitar  esse  desejo ,  mesmo
que ex ista  a lguma brecha legal  aqui  ou
al i .

A s  i d e n t i f i c a ç õ e s  f e i t a s  n o
i N a t u r a l i s t  e s t ã o  s o b  a l g u m a
l i c e n ç a ?
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Boa pergunta!  Francamente,  o  melhor
que eu posso d izer  é :  eu  não se i .

4  -  5

M a s  e x i s t e  d i r e i t o  a u t o r a l  s o b r e  o s
m e t a d a d o s ?  C o m o  i s s o  f u n c i o n a ?

https://forum.inaturalist.org/t/can-someone-explain-licensing-to-me-please/2691


Q u a l  a  l i c e n ç a  p a d r ã o  d a
p l a t a f o r m a ?
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Ao cr iar  uma conta  no iNatural ist ,  há
uma ca ixa  pré-selec ionada d izendo:
“ S i m ,  l i c e n c i e  a s  m i n h a s  f o t o s ,  s o n s  e
o b s e r v a ç õ e s  p a r a  q u e  o s  c i e n t i s t a s
p o s s a m  u s a r  o s  d a d o s  ( r e c o m e n d a d o ) ”

Essa se leção faz  com que a  l i cença
padrão para  tudo ( fotos ,  sons  e
metadados)  se ja  CC-BY-NC.  Caso essa
caixa  não se ja  marcada,  por  padrão não
haverá  uma l icença prévia ,  e  tudo f icará
como “todos  os  d ire itos  reservados”
l imitando o  uso  fora  da  p lataforma em s i .
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A questão dos  f ins  lucrat ivos  na  Wik ipédia
é  complexa — no geral ,  a  c láusula  “NC”
impede,  d igamos,  o  uso  por  um youtuber
que monet ize  o  canal ,  mesmo que seja  um
divulgador  bacana ou uma ONG,  cr iando
vulnerabi l idade jur íd ica .  É  o  entendimento
de lá ,  ao  menos,  que um “NC”  acabar ia
inviabi l izando a lgumas co isas ,  no  geral  de
pessoas  pequenas.

Alguns editores  da  Wik ipédia  deixam
claro ,  contudo,  um desejo  de  que o  reuso
seja  a l inhado com o  movimento l ivre .  Por
exemplo,  ao  i r  no  pé  da  letra  da  l i cença
CC-BY-SA,  usuár ios  (c o m o  b e m  e x p l i c a d o
n e s t e  t e x t o  d o  M i k e  P e e l )  conseguem
impedir  que a  foto  se ja  d ivulgada sem
que,  ao  menos a  foto ,  tenha créditos
c laros  e  uma c lareza  que qualquer  um
pode reut i l izar  o  mater ia l  que a  contém.
Nesses  casos,  muitos  dos  usos  comerc ia is
não conseguem seguir  a  l i cença CC-BY-SA
também e e la  acaba funcionando de forma
semelhante a  uma CC-BY-NC.

P o r  q u e  a  W i k i p é d i a  n ã o  a c e i t a  C C -
B Y - N C ?  E l a  n ã o  é  s e m  f i n s
l u c r a t i v o s ?
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https://commons.wikimedia.org/wiki/User:Mike_Peel/Reuse
https://commons.wikimedia.org/wiki/User:Mike_Peel/Reuse


Há muitos  posts  e  d iscussões  sobre  o
assunto,  a  maior ia  em inglês .  Cada um traz
vivências  e  perspect ivas  novas  e  podem ser
interessantes .  A  l istagem aqui  é  apenas por
informação e  não deve ser  v ista  como um
endosso.  A lguns:

P A R A  S A B E R  M A I S
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Uma v isão geral ,  com alguns casos  de
problemas (em inglês) :

https://forum.inatural ist .org/t/which-
l icense-to-choose-to-share-most-
widely/58993/11

Uma discussão no fórum,  inc lu indo a
part ic ipação do kueda,  da  equipe do
iNatural ist ,  com expl icações  excelentes  (em
inglês) :

https://forum.inatural ist .org/t/can-
someone-explain- l icensing-to-me-
please/2691

https://forum.inaturalist.org/t/which-license-to-choose-to-share-most-widely/58993/11
https://forum.inaturalist.org/t/which-license-to-choose-to-share-most-widely/58993/11
https://forum.inaturalist.org/t/which-license-to-choose-to-share-most-widely/58993/11
https://forum.inaturalist.org/t/can-someone-explain-licensing-to-me-please/2691
https://forum.inaturalist.org/t/can-someone-explain-licensing-to-me-please/2691
https://forum.inaturalist.org/t/can-someone-explain-licensing-to-me-please/2691
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O Bolet im da Mar iste la  Zamoner ,  com
diversos  textos  sobre  o  tema,
contextual izado com certas  s i tuações
ocorr idas  no Bras i l . :

https://www.inatural ist .org/journal/zamon
er_maristela
 
Por  ex . :
https://www.inatural ist .org/journal/zamon
er_maristela/archives/2023/09
 
Estas  publ icações  com dados sobre  a  escolha
de l icenças  e  o  reuso na Wikipédia  (em
inglês)

https://www.inatural ist .org/journal/ loopy3
0/76329-using- inatural ist- images-on-
wikipedia

https:// inatural ist .ca/posts/104606-
default- image-l icenses- jan-2025

https://www.inaturalist.org/journal/zamoner_maristela
https://www.inaturalist.org/journal/zamoner_maristela
https://www.inaturalist.org/journal/zamoner_maristela/archives/2023/09
https://www.inaturalist.org/journal/zamoner_maristela/archives/2023/09
https://www.inaturalist.org/journal/loopy30/76329-using-inaturalist-images-on-wikipedia
https://www.inaturalist.org/journal/loopy30/76329-using-inaturalist-images-on-wikipedia
https://www.inaturalist.org/journal/loopy30/76329-using-inaturalist-images-on-wikipedia
https://inaturalist.ca/posts/104606-default-image-licenses-jan-2025
https://inaturalist.ca/posts/104606-default-image-licenses-jan-2025
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Para saber  mais  sobre  as  l i cenças  em s i ,  há
mater ia is  bons fe itos  pelo  Creat ive  Commons
e pela  comunidade da  Wikipédia :

https://creativecommons.org/share-your-
work/ccl icenses/  (em inglês)

https://commons.wikimedia.org/wiki/Comm
ons:Licensing/pt-br

E  q u a l  a  l i c e n ç a  d e s s e  c o n t e ú d o ?
E s s e  c o n t e ú d o  e s t á  l i b e r a d o  s o b
C C - B Y ,  p o r  T i a g o  L u b i a n a
( R e d e  B r a s i l e i r a  d e  N a t u r a l i s t a s )

https://creativecommons.org/share-your-work/cclicenses/
https://creativecommons.org/share-your-work/cclicenses/
https://commons.wikimedia.org/wiki/Commons:Licensing/pt-br
https://commons.wikimedia.org/wiki/Commons:Licensing/pt-br
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